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Indico à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na Forma Regimental, para que seja
enviado expediente através da Presidência desta Egrégia Casa de Leis, ao
Excelentíssimo Prefeito Municipal de Corumbá/MS, o Sr. Marcelo Aguilar Iunes,
solicitando que "Sejam realizados todos os estudos, encaminhamentos e
tratativas, cabíveis, visando promover os seguintes Ações e/ou Serviços, no
Distrito Municipal de Albuquerque:
- A observação e, principalmente, o cumprimento, de uma Programação, para a
Coleta do Lixo Hospitalar, na Unidade Básica de Saúde, instalada no Distrito
Municipal de Albuquerque, de forma a não permitir o acúmulo desse tipo de
Resíduo, nesta citada localidade;
- A disponibilização, urgente, de uma pessoa (Funcionário ou Terceirizado),
para atuar na limpeza e nos procedimentos de enterro (abertura e fechamento
de Covas), no Cemitério deste citado Distrito Municipal de Albuquerque;
- Promover um Cronograma, onde se possa estabelecer prazos, relativos aos
Serviços de Regularização Fundiária, nas áreas já Mapeadas e, pertencentes ao
citado Distrito Municipal de Albuquerque, pertencente ao Município de
Corumbá/MS."

JUSTIFICATIVA: A presente solicitação traduz pleitos, veementes e constantes, pelos quais este
Vereador Nelson Dib Junior tem sido cobrado, pelos Munícipes Corumbaenses, residentes no citado
Distrito Municipal de Albuquerque, sob Gestão do Poder Executivo de Corumbá/MS, assim, visando sanar
tais situações-problema, aguarda que sejam tomadas as urgente, necessárias e cabíveis, providências.
É importante frisar que, esses Munícipes Corumbaenses, moradores no Distrito Municipal de
Albuquerque, buscam resolutividade aos seus Títulos de Posse, de forma a terem garantida suas
tranquilidades formais e oficiais, relativos à Regularização Fundiária dos imóveis que, estão em suas
posses, por força de diversos Títulos de Posse, distribuidos, ao longo do tempo, pelos diversos detentores
do cargo de Chefe do Poder Executivo Municipal de Corumbá/MS, mas que, por si só, não estabelecem
uma solução, definitiva, para tais situaçõesproblema. Só que, ao longo, desse mesmo citado tempo, tais
Munícipes Corumbaenses, já edificaram, nesses citados Lotes, investindo nos mesmos, praticamente
todas as economias de suas vidas, visando construir uma Residência para si e para seus Familiares e
que, quanto mais tempo se leva, para resolver tal assunto, maior vai ficando o problema que, demanda
que sejam realizadas todas as medidas, cabíveis, fazer chegar ao fim, esta citada demanda.,

 

SALA DAS SESSÕES, 23 de Abril de 2024

Nelson Dib Junior (Nelsinho)
Vereador(a) - MDB
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